
Bom dia! 
  
                Como interessado em participar do Pregão Eletrônico n° 56/2020, 
venho respeitosamente por meio deste e-mail solicitar maiores informações 
referente aos itens abaixo: 
  
“15.9.1 O referido Documento de Arrecadação - DAR para Contrato citada 
acima, será entregue ao contratado para pagamento, cujo comprovante 
deverá ser apresentado para assinatura do contrato.” 
  
Qual o valor? 
  
Porque o contratado deve pagar esse DAR? 
  
Referente a “Nomear Preposto aceito pela Administração para representar 
a empresa junto à Contratante;” 
  
Poderia nos passar maiores informações do que se trata essa solicitação? 
  
Qual será a função deste representante? 
  
  
Desde já agradeço e fico no aguardo! 

 
 
RESPOSTA: 
 
O valor da taxa de contrato é em torno de R4$ 70,00, estabelecido pelo Código 
Tributário do Município. 
Nomear preposto está em conformidade com o art. 68 da Lei 8.666/93, porém, 
para serviços e obras. 
 
Hélder Sousa - Pregoeiro. 
 


